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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VlSTA 
GABINETE DO VEREADOR MARIO CESAR 

PROCESSO N~ 12015 

PROJETODELEIN.•@ JtS DE 03DEMARÇO DE2015 

DISPÕE SOBRE: A OBRIGA TORLEDADE 

OA INCLUSÃO DE AR·CONDICIONADO 

NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 

TRANSPORTE COLETIVO DAS 

EMPRESAS DE CONCESSIONÁRIAS DE 

SERVIÇO PÚBLICO QUE EXPLOREM 

ATIV IDADE NO MUNiCIPIO DE BOA 

VISTA - RR, E DÁ O UTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Artigo I • - Fica obrigado as empresas concessionãrias de serviço Público que 

explorem a atividade de transporte coletivo de linha municipal localizada no âmbito do 

município de Boa Vista de manter nos seu veículos automotores sistema de ar-condicionado. 

·. 
Art. 2• - A partir da publlcação desta lei, as empresas qualificadas no ART.l 0 ficam 

vedadas de comprar ou adquirir frotas de veiculo automotor sem a aparelhagem de ar-

Av. Capitão Enc Garcez, n• 992 - CentTo - Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623-0974- CEP 69301-160 - Soa Vista-RR 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABlNETE DO VEREADOR MARIO CESAR .. 
condicionado, com a finalidade de colocar à disposição da população para desenvolver 

atividade nas linhas regulares municipais. 

Art. 3°- Fica estabelecido que a partir da entrada em vigor desta le i, que as empresas 

qualificadas no ART. J• deverão anualmente, em pelo menos 20% da sua frota, se adequar as 

especificações contidas nessa lei. Seja adaptando os coletivos já existentes ou comprando 

veículos fabricados com os acessórios de ar-condicionado. 

Parágrafo Único - As empresas terão um prazo de seis meses a partir da publicação da 

lei para colocar os veículos automotores de transporte coletivo nas ruas. 

Art. 4 • - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Vereador, 03 de março de 2015. 

João Maria M~:\e~r Balduino 

Mario Cesar- (PSDB) 

Av. Capitão Ene Garoez, o• 992- Cenlro - Palácio João Evaogelisla Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623..0974 - CEP 69301-160 Soa Visla-R.R 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNIC IPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MARIO CESAR .• 

JUSTIFICATIVA 

Essa Lei, está baseada na melhoria da qualidade de vida dos usuanos e 
trabalhadores do transporte coletivo em Boa Vista. De acordo com uma pesquisa voltada para 
área de medicina do trabalho realizada pela Universidade Federal de Minas gerais - UFMG 
apontam que 45% dos motoristaS e cobradores sofrem com o estresse produzido pela vibração 
do motor dianteiro e o calor excessivo dentro do transporte coletivo. 

Pensando nisso. essa lei visa dar melhores condições de trabalho aos 
profissionais que atuam nessa ãrea.. uma vez que o trânsito envolve milhares de pessoas 
inclusive os usuários dos coletivos. 

Com a colocãção do ar-condicionado os usuários c trabalhadores do transporte 
coletivo passarão a usufruir de um serviço de qualidade e conforto. Situação essa que gera 
mais segurança a quem utiliza esse sistema pois, moramos em uma cidade cujo o clima é 
extremamente quente durante todos os meses do ano. Por se localizar acima da linha do 
Equador Boa Vista costuma chegar a 40 graus à sombra causando muitos problemas de saúde. 

Para os empresários essa lei será um atrativo fundamental para o aumento na 
procura do serviço fato esse que gera aumento na receita das empresas. Por fim a implantação 
do ar-condicionado no transporte coletivo é um sonho da população que sofre com o estresse 
no transito e o forte calor. 

Por esses motivos peço aos meus Pares o apoio para aprovação deste Projeto. 

Gabinete do Vereador, 03 de Março de 2015. 

. lt-\ . 
João Maria~ Cesar Baldumo 

Mario Ccsar - (PSDB) 

Av. Capitão Ene Garcez, n• 992 • Centro · Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Fone: (095) 3623·0974 - CEP 69301-160- Boa Vista-RR 
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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Nos termos do art. 69, inciso 111, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, passamos a emitir o parecer desta Comissão Permanente, sobre o 

Projeto de Lei n° 079 de 03 de março de 2015, do vereador Mário Cesar, no que 

dispõe sobre: "A obrigatoriedade da inclusão de Ar Condicionado nos 

veículos automotores de transporte Coletivo das Empresas de 

concessionárias de serviço público que explorem atividades no Município 

de Boa Vista - RR e da outras providências." 

Manifestamo-nos favoráveis à sua aprovação, por entendermos que o 

presente Projeto de Decreto Legislativo encontra-se revestido de legalidade e 

constitucionalidade. 

É o parecer. 

MOREIRA 

Presidente 

Secretário 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo, Av: Cap. Ene Garcez, N~ 1264-Centro 

CEP: 69.301·160- Boa Vista -RR 



ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DA COMISSÃO 

Nos termos do disposto pelo art. 79 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

adota e recomenda o parecer do Senhor Relator, Vereador Júlio Cezar Medeiros 

sobre o Projeto de LEI n° 079 de 03 de março de 2015, de autoria do Vereador 

Mário Cesar, no que dispõe sobre: "A obrigatoriedade da inclusão de Ar 

Condicionado nos veículos automotores de Transporte Coletivo das 

Empresas de concessionárias de serviço pú~lico que explorem atividades 

no Município de Boa Vista - RR e da outras providências." 

SALA DAS COMISSOES. CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 03 DE MARÇO DE 2015. 

LEONA ESMOREIRA 

Preside te 

JULI~~ROS 
Secretário 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo, Av: Cap. Ene Garcez. NR 1264 - Centro 

CEP: 69.301·160- Boa Vista -RR 



ESTADO DE RORA IMA 
CÂMARA MUI\'lCIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE DEFESA 00 CONSUMIDOR, DIREITOS H UMA O S, ASSUNTOS 
INDÍG INAs-:E SEGURANÇA URBANA 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 69, INCISO 111, DO REGIM ENTO INTERNO DGSTA 

CASA I.HG ISI.ATIYA. PASSAMOS A EMIT IR O PARHCI3R DESTA COJVIISSÃO 

PERMANENTE, SOBRE O I'IWJETO DE LEI • 079, DE 03 DE MARÇ O DE 2015 DE 

AUTORIA DO VEREADOR MARIO CESAR, QUE OISI'ÓE SOBRE: '·A 

OBRIGATORIEDADE DA INC LUSÃO DE AR-C O!'I'DICI ONADO NO S VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 1)1!: TRANSPORTE COLI~TlVO DAS EMPRESAS DE 

CONCESSIO NÁRI AS DE SEIW IÇO PÚBLICO QUE EXI'LOR I~M ATIVIDAUE NO 

MUNICÍI' IO DE BOA VIST A-RR, E DÁ OUTRAS l'llO VIDÊNClAS". 

MANIFES1 AMO-NOS FA YORÁ VEIS À SUA APROVAÇÃO. POR 

ENTE DERMOS QUE O PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SF. REVESTIOO DE 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

É O PARECER, S.M.J. 

v<R<AooiffL:O .. sousA ""'o 
R ELATOR 



ESTADO DE ROR•\lMA 
CÂJ\1_.-\RA MUNICil'AL DK BOA VISTA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMA~OS, ASSU. TO 
ll'IDÍCINAs.E SEGUR ... NÇA URBA!'\A 

PARECER DA COMISSA-O 

OS TERMOS DO DISPOSTO PI::LO ARTIGO 83 DO REGIMENTO INTERNO. A 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS, ASSUNTOS 

INDÍGINAS E SEGURANÇA URBANA ADOTA E RECOMENDA O PARECER DO SENIIOR 

RELATOR, VEREADOR ADELINO DIAS DE SOUSA NETO, SOBRE O PROJETO DI~ LEI 

N' 079, OI~ 03 DE MARÇO D~: 2015. DE AUTORIA DO VEREADOR MARIO CESAR. NO 

QUE DISP0E SOBRE: "A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE AI{­

CONDICIONAOO NOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DE THANSPORTE COLETIVO 

DAS EMI'HESAS DE CONCESSIONÁRIAS DE SERviÇO PÚBLICO QUE EXPLOREM 

ATIVIDADE NO MUNICÍPIO DE BOA VJSTA-RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

!iAI.A IMS C0\11. ÚI:.S, CÃMAIU \ll 'I('IPAI.-[)1-: BOA\ ISTA, 23l>E~IAR('O [)f; 201~. 

\I•\\' AI{,.\ 1),\ 1 fERRf; llt\ 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA NIUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
'• 

PARECER DO RELATOR 

SENHOR PRESIDENTE, 

NOS TERMOS DO ART. 69, INCISO 111, DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CASA LEGISLATIVA, PASSAMOS A' EMITIR O PARECER DESTA COMISS..Õ.O 

PERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N• 079, DE 03 DE MARÇO DE 2015, DE 

AUTORIA DO VEREADOR . MARIO CESAR, NO QUE DISPÕE SOBRE: "A 

OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE AR-CONI>ICIONADO NOS VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE TRANSPORTE COLETIVO DAS EMPRESAS DE 

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO QUF: EXPLOREM ATIVIDADE NO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO. POR 

ENTENDERMOS QUE O PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

É O PAReCER, S.M.J. 
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ESTADO DE ROlWMA 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS 1<: ORÇAM.:NTO .• 

PARECER DA COMISSA.O 

NOS TERMOS DO DISPOSTO PELO ARTIGO 80 DO REGIMENTO INTERNO. A 

COMISS.ÃO DE ECONOMIA, FINA 'ÇAS E ORÇAMENTO ADOTA E RECOME>JOA O 

PARECER DO SENHOR RELATOR. VEREADOR SANDRO CAVALCANTE FRANÇA 

SOBRE O PRO.JETO DE LEI N• 079, DE 03 DE MARÇO DE 2015. DI~ AUTORIA DO 

Vl, READOR MARIO CESAR, NO QUE DISPÚE SOBRE: "A OBRIGATORJEDADE DA 

INCLUSÃO DE AR-COl'.'DIÇTONADO NOS VElCULOS AUTOMOTORES DI~ 

TRANSPORTE COLETIVO DAS EMPRESAS OE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO 

PÚBLICO QUE EXJ'LOREM ATIVIDADE '0 MlJNTCÍT' IO DE BOA VISTA-RR, E DÁ 

OI.:TRAS PROVIDÊNCIAS". 

SALA llAS (;0M ISS0f;S, CÂMARA MUN ICII'AL llE llOA VISTA, JO OE MAil('O OF. 2015. 

-~)f 
I'RESII)t;NTFJREI .A TOR 

'"'"M 1 ,, ~~ ~:~UIRO 
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"BRASIL: DO CABLJRAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA l'viUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO L EGISLATIVO 

O FÍCIO N° 05412015/SAUCMBV Boa Vista-RR. 16 de abril de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista. 

Assunto: Envio da Redação Final do Projeto de Lei n.• 079!20 15. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa E'xcclí!ncia, encaminhamos a Redação Final do Projeto de Lei 

n.• 079/2015 de 15 de abril de 20 15, de autoria do Vereador Mário Cesar, para as devidas 

providências com relação à sua sanção. 

Bem como informo o envio da referida Redação Final para os e-mails 

proadm pmbv@hotmai l.com, proadlboavista@gmail.eom. 

Respeitosamente, 

ANrONI ~ERTO RESENDE VERAS 
<>fe!! ente da CMBV 

·. 

Av. C11Pit!i0 Gne Garoe?... rf I ,264, Cenrro - Pal~tio João Evang.elista Peteif'3 de Melo 
ro,,\':. (095} 3624·2267- Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP69301 · 1ó0 - ijoo Vista/RR 

PMBV Em. Às • ~ 
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"'13RASIL: DO CA!3URAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 
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PROJETO OE LEI N• 079, OE IS OI~ ABRIL DE 2015. 
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO. 

REDAÇÃO FINAL -. 
OISI'Õ!C SOBRE: A OBRICATORIEl>AOE DA l NCL.USÃO DE 
AR-CONOlClO ADO NOS VEÍCUL.OS AUTOMOTORES OE 
TRANSPORTl' COL.ETIVO DAS EMPRES\S DE 
CONCESSIONÃRlAS O f. SERVIÇO PL BL.lCO Qt1E 
EXPLORE'! ATIVIDADE NO MUNÍCIPIO DE BOA VISTA ­
RR, F. OÃ OUTRAS PROVIOÊi'óCI AS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço suber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Artigo 1° ·Fica obrigado as empresas concessionárias de serviço Público que explorem a atividade 
de transporte coletivo de linha municipal locali7)lda no âmbito do mur;icipio de Boa Vista de manter nos 
seu veículos wotomotores sistema ele ar-condicionado. 

Art. 2°- A partir da publicação dcs\a lei, as empresas qualificadas no ART. I" ficam vedadas de 
comprar ou adquirir frotas de veiculo automotor sem a aparelhagem de ar- condicionado. com a finalidade 
de colocar à disposição da população para desenvolver atividade nas linhas regulares municipais. 

Art. 3°- Fica estabelecido que a partir da emrada em vigor desta lei, que as empresas quali licadas 
no ART. 1° deverão anualmente, em pelo menos 20% da sua frota, se adequar as cspecificaçõc$ contidas 
nessa lei. S~ja adaptando os coletivos já existentes ou comprando veículos fabricados com os acessórios 
de ar-condicionado. 

Parágrafo Único- As empresas terão um prazo de seis meses a partir da publicação da lei para 
colocar os veículos automotores de transporte coletivo n:ts nms. 

Aot. 4 • ·Esta lei en1 ra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 'lOnlnírio. 

Boa Vista-RR. 15 de abril tle 2015. 

A TONIO ~~Eln'O RESENDE V ERAS ~sidentc da CMBV 

Ru:t C'.CilCI'ui i)CIIha Brosil. n° 1.011. Silo Fn•ncisov 4 J•aJâcio 09dc Julho 
Fone: (095) 3621·1700- Ram:ll 1719-Gabinctc do Pr-cf"o.!ilo 
CEJJ69.30S- 130- R.o:t Vi:,I:,IRR. Sitio: \o,.ww.pmbv.tT.ttOV 
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"BRASIL: DO CADURAÍ AO CHUÍ'' ~ / 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA - - - ------ -· 

LEI MUNICIPAL !'i• 1.632, DE 03 DE MARÇO OF. 2015. 

.• 
"DISPÕE SOBRE: A OBRIGATORIEDADE DA 
I CLUSÃO DE AR-CONDICIO. ADO NOS 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE TRANSPORT E 
COLETIVO DAS EMPRF:SAS I>E 
CONCESSION.ÁRIAS f) E SERVIÇO PÚBLICO 
QUE EXPLOREM ATIVIDADE NO MUNÍCIPJO 
DE BOA VISTA RR, E O,\ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA Vl STA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou. a Prefeita Municipal. nos termos do§ 3• do art. 
50 da Lei Orgânica do Município de Boa Vista. sancionou tacitamente, c eu. nos termos do§ 7" do Art. 
50 da Lei Orgânica. promulgo 3 seguinte 

LEI: 

Art. I" - f'ica obrigado as empresas concessionárias de serviço Públ ico qu.; explorem a 
atividade de transporte coletivo de linha municipal local izada no âmbito do município de Boa Vista de 
manter nos seu veículos automotores sistema de ar-condicionado. 

Art. 2" - A partir da publicação desta lei. as empresas qualificada~ no Art.( • ficam \edadas 
de comprar ou adquirir frotas de veículo automotor sem a aparelhagem de ar- condicionado. com a 
finalidade de colocar à disposição da população para desenvolver ativ idade nas linhas regu lares 
municipais. 

Art. J•. Fica estabelecido que a partir da entrada em vigor desta lei. que as empresas 
qualificadas no Art. t• deverão anualmente, em pelo menos 20% da sua frota. :.c adequar as especificações 
contidas nessa lei. seja adaptando os coletivos já existentes ou compmndo veículos fabricados com os 
acessórios de ar-condicionado. 

t>arágrafo Único - As empresas terão um prazo de seis meses a partir da publ ic~ç~o da lei para 
colocar os veículos automotores de transporte coleti vo nas ruas. 

contrário. 
Art. 4 • - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaç:lo. revogadas as disposições ~m 

Boa Vista-R R, 03 de março de 20 15. 

ANTONIO ADBERT~YsE IDE VERA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
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ASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

· RA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
ARIADEAPOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 137nO!S/SAU CMB ·• 
Boa Vista-R R, 05 de agosto de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor. 
EOIMTR ALVES RIBEIRO ' TO 
Secretário Municipal de Admini tração c Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei n• 1.632 Envio de Lei Promulgada pelo Presidente da CMBV. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa ·xcelência, solicitamos a Publicação no Diário Oficial da Lei 
Municipal n• 1.632, de autoria d Vereador Mário César, Promulgada pelo Presidente desta 
Caso Legislat iva. 

Informo ainda o e vio da referida Lei Municipal para o e-mail 
d ii1 rio@ boa v isra.rr. gov. br. 

Respeitosamente. 

~ 
ANTONI ADBERTO ~~ ENDE VERAS 
Presidente da Câmara M~pal de Boa Vista 

Av CnplttiO G:nc Garoe~ " I .264. Cenlro- PalâclO JO!lo Evang_elislll Peteim de Meto 
Fone (095 3624·2261 - Seçret.aria de APQio L..egislat ivo 

CEP 69.rol-1 60 -lloa V~ta/R~ 
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SUPU:NTES 

Leandro Batista Joncs 
Maria Lucia do Silva Brito 
Glorio Rodrigues Serra 
Mort1nlana Fre-itas Santos 
Cecy da Silva Tomo-z. 
PoUomo Correo Ale<rim 
Oaudia C. M. Furtado 
Luciano Leitao da Silva 
Volderi Costa dos Santos 
Jos• Oliveira Filho 
Honei Wilson do Rocha Maceió 
Aleíx.o de Souza 
AJdenor Hermínio dos Santos 
Marcvs Rafael de SoU'Z.o Holanda 
Sullivon Guivoro da SHvo 

.• 

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONSELHO IMOBILIARIO MUNICIPAL 

ATA. DA TRfCENTÉSIMA DÉCIMA qUINTA REUNIÃO ORDI­
NARIA DO CONSELHO IMOBILIARIO MUNICIPAL - CIM 

Aos vinte e quatro dias do mês de Julho do ano de 
dois mil e quinze. às 16:00 horas, na sala da Diretoria de 
Planejamento, Admínistro1ivo e Financeíro da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano c Habltacional ... EMHUR, locali· 
zada no Avenida Capitão Júlio Bezerra, n.0 924, Baírro São 
Franci.sc.o ,..uniu·se o Conselho Imobiliário Munidpal- C.I.M, 
poro o reolixação do Trecentésimo Décimo Quinta R~uniõo 
Ordinária. Presentes na rcuniao: O Senhor Flavio Grangci­
ro de Souza - Procurador Geral Adiunto do Municipio de 
Boa Vista e Presidente do CIM, o Senhora lngrid Nicholl -
Secretário Executiva do CIM, e os C·onsclheiros: Sérgio Pillon 
Guerra - Diretor Presidente da EMHUR, Mareio Vinicius de 
Souxa Almeida - Secretário Municipal de Economia, Plane­
jamento e Finanças; pore deliberarem sobre a seguinte or­
dem do dia: 1 - Aprovação do Ato n° 314° do reunião do 
C.I.M; 2- An61ise de Processos de Codostramcntos e Titulas 
Definitivos; 3- Cancelamento de Titulas Definitivos; 4- O que 
Ocorrer. O Presidente do C.I.M deu as bocs vindos o todos, 
declarando aberta a Trecentêsimo Décima Quinta Reunião 
Ordinória, c em seguido o Secretória Executivo do C.I.M 
procedeu a leitura da Ata da Trccentésimo Décimo Qua rto 
Reunião Ordinória que após lida, foi aprovada por unani­
midade. Após as devidas considerações, passou-se à leitura 
dos procMsos parg apreciação c delibera~ão dos Conselhei­
ros. 

CADASTRAMENTO: Os Conu~lhc-iros deferiram o pe­
dido d~ Cadastramento no Processo n• 7024/ 09, em nome 
de Rosinete Alves Saraiva, do lote n° 0080, do quadra n° 
079, Zona 091 BoirTo Pricumã. 

CADASTRAMEN TO E TiTULO DEFINITIVO: Os Con­
selheiros deferiram os pedidos de Cadastramento e Titulo 
Definitivo nos Processos o seguir: Processo n• 13793/13, 
em nome de Francimor GomC:s Barros,. do lote n° 0307, da 
quadro n• OS2, Zona 13, Bairro Nova Cidade; Proc:esso n° 
18900/ 12, em nome de Jacirene Moura teal (atualmente 
James Rodrigues de Souza, confonne fi. 30 do presente pro­
cesso), do lote n• 374, da quadra n• 004 {ont. 11 0·8), Zona 
03, Boirrq Colungó. 

TITULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o 
p-edido de Título Definitivo no Processo o seguir: Processo 
n° 05916/1 O, em nome de Jean Carlos de Sovxo, do lote n° 
0114 (ant. 26), da quadro n° 024, Zona 1 O, Bairro Asa Bran· 
(Q. 

CANCELAMENTO DE TÍTULO DEFINITIVO: Os Con­
selheiros deferiram os pedidos de cancelamento de Titulo 
Definitivo nos processos o seguir: Processo n° 05152/11, re­
ferente ao Título Definitivo n° 22.352, em nom<t do Elvis Jos~ 
Pinto dos Santos, do lote n° 0235 {ont. 13), do quadro n° 
269 (ant. Cl ), Zona 04, Bairro Jardim Flores-to; Processo n° 
17256/10,. referente ao Título Definitivo n• 21.918, em nome 
de Pedro Fortunolo de Soles# refer~nte ao lote n• 0072 (ant. 
18), da quadro n• 079 (ant. 16), Zona 04, Bairro Mecejona. 
As 18:00 horos, o Presiden-te do CIM agradeceu o prescnç:o 
dos Con.selheir"os e encerrou o reunião. Do que para consa 
tor, cu INGRIO NICHOLl, Sccretório Executi­
va do Conselho lmob.hár-io Municipal de Boa Vista, lavrei a 
Pr<!'sente ATA qu~ após lida e aprovada vai, por mim e pelos 
demais Membros do C.I.M, assinado. 

Flavio Grangeiro de Souzq 1" C)~ 
Procurador Geral Adjunto do MVpiciel_~<=- -

... , .... Presidente d o CIM "'" ~ ' 
ATA, DA TRECENTESIMA DECIMA QUINTA REUIÍilÃ RDI-

NARIA DO CONSELHO IMOBILIARIO MUNICIP.eL- IM -Oe acordo: 

AUSENTE 
Júlio Cezar Medeiros de Lima 

Vereador . Presidente dos Comissões Permanentes de 
Obras c Scrvi~os 

Conselheiro do CIM 

AUSENTE 
Leonardo Rodrigues Moreira 

Vereador . Pre-sidente do Comissão do Justiça e Redo~ao 
Conselheiro do CIM 

Sérgio Pillon Guerra 
Diretor Presidentê da Empresa de Desenvolvimento Urba­

no e Habitacionoi/EMHUR 
Conselheiro do CIM 

Mareio Vinldus de Souza Almeida 
Secret6río Municipal de Economia, Planejamento e Finan­

ças - SEPF 
Conselheira Suplente do CIM 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÁMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

TA, 

LEI MUNICIPAL N ° 1.632. DE 03 DE MARÇO DE 2015. 

"DISPÕE SOBRE: A OBIUGATORIEDAOE DA IN­
CLUSÃO DE AR-CONDICIONADO NOS VEiCU­
LOS AUTOMOTORES DE T~Sl'OjrrE COLETIVO 
DAS EMPRESAS De CONCESS!ONARIAS OE SER­
VIÇO PUBLICO QUE EXPLOREM A71VIpACE NO 
1.\UNICI~IO DE BOA VISTA- RR. E OA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou. a Pre· 
feito Municipal~ nos termos do§ 3° do art. 50 do Lei Orgâni­
ca do Município de Boa Visto, sancionou toc:itomente<>, e eu~ 
nos termos do § 7° do Art. 50 do Lei Or-gánico, promulgo a 
seguinte 

LEI : 

Art. 1° - Fico obrigado as empresas concessionárias 
de se-rvi~o Público que explorem o atividade de tronspor1e 
coletivo de linho municipal locali'Zodo no âmbito do muni­
cípio de Boa Vista de manter nos seu veículos automotores 
sistema de or-condklonado. 

Art. 2° - A partir da publicação desta lei, as em­
prosas qualificados no Art.l 0 ficam veC!ados de comprar ou 
adquirir frotas de veículo automotor sem a aparelhagem de 
ar- condidonodo, com a finalidade de colocar à di.sposl~ao 
da população poro desenvolver atividade nas linhas regu­
lares municipais. 

Art. 3°- Fic-a estabelecido que a partir da entrado 
em vigor desta lei, que as empresas qualificados no Art. 1° 
deveroo onuolmento, em pelo menoJ 20% da suo frota, se 
adequar as especificações contidos nessa lei, seio adaptan­
do os coletivos iá existente-s ou comprando veículos fabrico~ 
dos com os oce.ss.6ríos do ar-condicionado. 

Parãgralo Ünico - As empresas terão um pra-x.o de 
seis meses o partir da publica\Õo da lei poro colocar os ve­
fculos automotores de transporte coletivo nas ruas. 

Art. 4 °- E.&ta lei entro em vigor na data do suo pu­
blicação, revogadas as disposi~õcs om contrC.rio. 

Boa Visto- RR, 03 de marso de 201 S. 
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Antonio Adberto Resende Veros 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL_ DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N• 620/2015 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS· \ 
TA, no uso das atribuições q ue lhe são conferidas pelo art. \ 
39, do R~imento Interno. 

RESOLVE, .• 
Art. 1 c.- Autorizar o deslocamento do {a) vereodor 

(a) Mirion dos Reis Melo, O cidade de Mona us-AM, no perío­
do de 09 o 11/07/2015, para participar do Encontro Nacio­
nal do Frente Nacional dos Vereadores do Brasil. 

Art. 2°- Esta Porto ria entra em vigor na dato de sua 
assinatura, revogadas as disposi~õcs em contrõrio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista- RR, 22 de junho de 2015. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente da Cdmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL_DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N• 624/2015 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS­
TA, no uso das atribui~ões que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno . 

RESOLVe, 

Ar1. 1° - Au-torizar o deslocamento do (o) servidor 
(o) Tais dos Santos Carvalho, à cidade de Recife .. PE, no pe­
ríodo de 29/07 o 02/08/2015, para participar do 738<> Curso 
de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, 
Secretários Municipais, Gestores, Assessores e Servidores 
P·úblicos. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dato de sva 
assinatura, revogadas os disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· SE. 

Boa ViS1a - RR, 18 de julho de 2015. 

Antonio Adberto Resende Vcras 
Presidente do Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL_DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS 

PORTARIA N• 663/2015 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS­
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidos art. 39, da 
Resolução n° 093, de 16 de dezembro de 1998. 

RESOLVE, 

Art. 1° - Designar o servidora Íris dos Reis Leite Ban­
deira Ferre-iro - Técnico Legislativo, paro fiscalizar o Pro­
cesso referente à Pagamento de 1 O (dez) inscrições junto a 
empresa Norte Tecnologia, referente ao Curso "I Workshop: 
Nova Contabilidade Aplicada ao S·etor Público", no periodo 
de OS a 1 O de junho de 2015. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na dato de sua 
publicosão, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

Boa Vista- RR, 11 de agosto de 201 S. 

Antonio Adberto Resende Veros 
Preside-nte da Câmara Municipal de Boa Visto 

,~ ., :-... '. 
~, .... . . 

Poder Legislativo 
Presidente: 

Antonio Adberto Resende Veras 
Primeiro Vice·Prcsidcnte: 

Mirian dos Reis Melo 
Segundo Vice--P·residente: 
Marcelo Rodrigues Sati$to 

Primeiro Secretário: 
Aline Marica de Menezes Resende Chagas 

Segundo Se-cretório: 
Sandro Denis de Souza Cruz 

Ter<eiro Sccrctório: 
Paulo Bastos Linhares 

Adclino Dias de Sousa Noto, AJcinira Magalhães 
Moto Freitas, Alexandre Moreira dos Santos, Aline M 0 

de Menezes Rezende Chagas, Antônio Adbcrto Resende 
Veras, Edvoldo Moura de Sousa, Gabriel Moto e Silva, 
João Maria Mario Cesar, Jose Flavio de Matos, Júlio Ce­
zar Medeiros Lima, Leonardo Rodrigues Moreira, Manoel 
Neves de Macedo, Marcelo Rodrigues Batista, Maurícélio 
Fernandes de Melo, Mayara da Sílva Ferreiro, Mirion dos 
Reis Melo, Paulo Carpejane Alves Ferreira, Rénato An· 
drade Queiroz, Sandro Denis de Souza Cruz:, Sandro Ca­
valcante Fran~a, Sue-li Moraes da Silva Cardozo. 


